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DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE COMBATE AO DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS E A
DOAÇÃO DE EXCEDENTES PARA O CONSUMO HUMANO NO MUNICÍPIO DE
CONTAGEM.

Informações Básicas
Apresentada em: 04/11/2025
Formato: E
Publicada: Sim
Tramitação: Não
Regime: TURNO ÚNICO
Dias de prazo: não informado
Data fim do prazo: não informado
Matéria Complementar: Não
Polêmica: Não
Apelido: PODER EXECUTIVO
Indexação: VETADO INCISO I DO ART. 4°; VETADO ART. 6°.
Observação: PL DE AUTORIA: VEREADOR DENILSON DA JUC.

Origem Externa
Local: PL-PODER LEGISLATIVO
Data: 30/09/2025
Tipo: 17
Número/Ano: 126/2025

Matérias Anexadas
Nome da matéria: PROP/126/2025
Data: 04/11/2025
Data final: None

Autores
Nome do Autor: Marília Aparecida Campos
Cargo: Prefeito
Tipo: primeiro autor

Despachos Iniciais

Última Tramitação
Data Ação: 02/12/2025
Unidade Local: PLENÁRIO
Encaminhada em: 02/12/2025
Destino: PLENÁRIO
Turno: U
Status: Veto parcial mantido
Urgente: Não
Data do fim do prazo: None
Texto da Ação: VETO PARCIAL MANTIDO NA 39ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA DE 2025.
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Tipo: 6
Nome: VOTAÇÃO MANUTENÇÃO DO VETO
Data: 02/12/2025
Autor: VEREADORES E VEREADORAS
Ementa: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE COMBATE AO DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS E A
DOAÇÃO DE EXCEDENTES PARA O CONSUMO HUMANO NO MUNICÍPIO DE CONTAGEM.
Tipo: 3
Nome: VETO PARCIAL PRL N.º 126.2025
Data: 17/11/2025
Autor: PROCURADORIA LEGISLATIVA
Ementa: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE COMBATE AO DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS E A
DOAÇÃO DE EXCEDENTES PARA O CONSUMO HUMANO NO MUNICÍPIO DE CONTAGEM.


